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Com base no art. 169, da Resolução n. 86/90 - Regimento lnterno desta
Casa Legislativa - solicito à Mesa Diretora que encaminhe ao Prefeito Alysson
Bestene Lins e à Secretária Municipal da Educação, Kelce Nayra Guedes Menezes
Paes esta indicação para que providencie a contratação de mediadores para Escola
Municipal Dom Giocondo Maria Grotti localizado na Rua Servo Ribeiro, Cohab do
Bosque.

Conforme a inspeção realizada in loco, constatou-se que a referida escola
necessita de mediadores, pois a ausência deles tem ocasionado dificuldades no
processo pedagogico, impactando diretamente o rendimento escolar e a inclusão
plena desses estudantes nas atividades diárias. A presença desses profissionais é
fundamental para garantir o suporte indívidualizado, promover a equidade no ensino
e assegurar o direito à educação de qualidade, conforme previsto na legislação
vigente.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo", 12 de maio de 2026.
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